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Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL   20 de maio de 2024 
 

NOTIFICADOS: ANTIMO BETTINI e DIRCE ALVES BETTINI 
 
A SRA. Darcy Domingas Mella da Silva, Agente Delegada do Serviço Registral de 

Imóveis, da Comarca de Loanda-PR, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º, da Lei nº 6.015/73, faz saber às Vossas 
Senhorias, que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, dois pedidos para averbação de 
GEORREFERENCIAMENTO, formulados por OSMARINA DE JESUS CARDOSO E OUTROS, autuados 
sobs protocolos nºs 137.757 e 137.758 em 27/03/2024, referente aos seguintes imóveis: a) Imóvel formado pela unificação 
dos lotes nºs “A” e “B”, parte da divisão do lote nº 113/114-A, subdivisão dos lotes nºs 113 e 114, da Gleba nº 29, 4ª Secção 
da Colônia Paranavaí, situado em Querência do Norte, Comarca de Loanda-PR, com a área de 63,200 hectares, devidamente 
matriculado sob nº 24.394 Lº 02-RG; e b) Parte destacada do remanescente do lote nº 113/114-A, da subdivisão do lote nº 
113/114-A, da subdivisão  dos lotes nºs 113 e 114, da Gleba nº 29, 4ª Secção, da Colônia Paranavaí, situada em Querência do 
Norte, Comarca de Loanda-PR, com a área de 65,60 hectares, devidamente matriculado sob nº 22.177 Lº 02-RG. Dessa forma, 
e tendo em vista que V. Sas figuram na matrícula nº 18.119 Lº 02-RG, deste Serviço Registral, como titulares de direito do 
imóvel confrontante aos imóveis a serem georreferenciados, devido à falta de anuência expressa no mapa e memorial 
descritivo, em virtude de terem resultados negativas as tentativas de notificação, ficam, pela presente, NOTIFICADOS para que 
se manifestem expressamente no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta perante este Serviço Registral de 
Imóveis de Loanda-PR (endereço no rodapé), que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de 
segundas a sextas-feiras, alertado de que seu silêncio será considerado como concordância ao pedido. 

Plantas das áreas Georreferenciadas 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de maio (05), do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – 
AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

MAT. 22.177 

 

MAT. 24.394 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2024. Processo Administrativo 0075.2024. 

AQUISIÇÃO DE PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO (PAVER) RETANGULAR E DEMAIS ITENS 
PARA A EXECUÇÃO DE PASSEIO, APÓS LICITAÇÃO FRACASSADA Dia e horário: 07/06/2024 as 09h00 
(horário de Brasília). Plataforma: COMPRASNET. Itaúna do Sul-PR, 23 de maio de 2024. GILSON JOSE 
DE GOIS. Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024  
O Município de Paranavaí torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 
13 de junho do ano de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV 
(https://www.gov.br/compras/pt-br), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

     Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Residencial Blumenau 
Distrito de Graciosa 

Construção de 
Capela Mortuária  79,86 m²     310 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Paranavaí e na plataforma 
Compras.Gov. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Paranavaí/PR, 22 de maio de 2024. 
Nadime Abdallah de Oliveira 
Diretoria Especial de Compras 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 038/2024 
 

DATA: 23 DE MAIO DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE DRENAGEM DE CISTO DE 
PÂNCREAS POR VIDEOLAPAROSCOPIA COM URGÊNCIA EM 
MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLÍNICA MUNHOZ LR MUNHOZ E CIA LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, 1524 – CENTRO - 

PARANAVAÍ 
CNPJ/MF  09.327.428/0001-18 
VALOR R$ 23.500,00 (VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 3º TERMO 

ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 022/2022 
 

CONTRATO Nº 054/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS (PRETA E 
BRANCO/COLORIDA) COM MATERIAIS 
INCLUSOS, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/05/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 23/05/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 22/05/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 22/05/2023 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 23/05/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/05/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
               

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 022/2022 
 

CONTRATO Nº 055/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOAO PAULO VIEIRA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS (PRETA E 
BRANCO/COLORIDA) COM MATERIAIS INCLUSOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/05/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/05/2023 

DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 22/05/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (VALOR) 22/05/2023 
DATA DO 3° ADITIVO (TEMPO) 23/05/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/05/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 41/2024 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PÃO
FRANCES A FIM DE COMPOR A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 20 de maio de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  20 Maio 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 22 de maio de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CICERO ROBERTO DA SILVA

 (vinte e três mil, trezentos e sessenta reais)R$23.360,00

05.009.12.306.0014.2026.3.3.90.32.00 - 145
05.009.12.306.0014.2026.3.3.90.32.00 - 145

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 41/2024 - PMSAC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO CONFORME PARECERES SOCIAIS E RECEITUÁRIOS
MÉDICOS EM ANEXO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 21 de maio de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Dezembro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 22 de maio de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : PAULO SIMOES GARRIDO

 (três mil, duzentos e sessenta e quatro reais)R$3.264,00

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°.027/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.067/2024 
CONTRATANTE: Município de Nova Londrina/Pr 
OBJETO: Execução de serviço de consultoria em políticas públicas para o 
desenvolvimento econômico e social do turismo municipal, com fornecimento de 
orientação, planejamento e acompanhamento especializado. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
Data da sessão: 04 DEJUNHO DE 2024 
Horário da Fase de Lances: das 09h:00m às 15h:00m  
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/ - Plataforma: BLL - Compras 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço  -  ADJUDICAÇÃO: Global 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa por limite (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 
14.133/2021) 
BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação exclusiva para ME e EPP 
ENDEREÇOS:  Email oficial: janaina@novalondrina.pr.gov.br - Telefone: (44) 9 9942-4850 
Nova Londrina, 23 de maio de 2024-GERALDO PEREIRA DA SILVA-Secretário 
Municipal de Administração 
             

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 38 DATA 23 Maio 2024 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, junto ao Tribunal de Contas do 
Paraná, e referente protocolar emendas legislativas junto ao governo estadual 
Emendas Parlamentares para  Município de Santa Isabel do Ivai - PR, reunião na 
Cohapar do estado, dias saindo dia 27, retorno dia 30 de maio de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/05/2024   
RETORNO 30/05/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       3 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.902,12 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

               ============================================================= 
           

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

1º QUADRIMESTRE 2024 
 

Objeto: Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  1º Quadrimestre de 2024, (primeiro 
quadrimestre de 2024) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através da sua Presidente Márcia Ottesbach Vicente, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 27 de maio de 2024 (27/05/2024) (segunda-feira) às 
17h:30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, localizada à Av. Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas 
Fiscais do 1º Quadrimestre de 2024, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 1º Quadrimestre de 2024, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 23 de maio de 2024. 

 
 MARCIA  OTTESBACH  VICENTE  
          P r e s i d e n t e 

 

 
PROC.ADM.39/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

TERMO DE CONTRATO Nº 145/2024 
O Município de Querência do Norte, centro, nesta cidade, com sede administrativa na Rua Waldemar dos Santos, 1197, inscrito no 
CNPJ nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito, Alex Sandro Fernandes, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa BIG MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 48.659.402/0001-29, com sede a Rua Ezio Lima, nº 
1155, bairro Jd. Elizabeth, CEP 88.820-000, Içara – SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por PATRICIA 
MILAK BUDNY ZACCARON, brasileira, portadora do CPF 044.***.469-** , tendo em vista o que consta no Processo nº 39/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de trator, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 46306 TRATOR AGRICOLA, novo; diesel; tração 
4x4; turbo; mínimo de 3 cilindros; 
potência mínima de 75 cv; tomada de 
força independente com acionamento 
mecânico; levantamento hidráulico 3 
pontos com redutor de velocidade, com 
capacidade mínima de 2.100 kg; controle 
remoto duplo; direção hidráulica; freios 
disco banhados à óleo; contrapesos 
dianteiros e traseiros; transmissão de no 
mínimo 08 (oito) velocidades à frente e 
02 (duas) à ré, pneus dianteiros mínimos 
de 12.4-24 r1 e traseiros mínimos de 
18.4-30 r1; tanque combustível mínimo 
100 litros, equipado com arco e 
segurança e toldo, garantia mínima de 01 
ano. 

UNID 1 R$ 
149.000,00 

149.000,00 BUDNY – 
MODELO TRATOR 
7540SL 

VALOR TOTAL: 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais) 

Fiscal e gestor do contrato: 

Adriano Toledo Piza – Fiscal do Contrato – Portaria 23/2024 - desenvolvimentofiscal@querenciadonorte.pr.gov.br 

DAVI BORGES DA SILVA – Gestor do Contrato – Portaria 23/2024 - gestaodecontratos@querenciadonorte.pr.gov.br  

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da requisição de compra. 
O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da assinatura do termo de contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
                                                                                            Querência do Norte, 20 de maio de 2024 
 
 
 
                   ALEX SANDRO FERNANDES                                               PATRICIA MILAK BUDNY ZACCARON 
              REPRESENTANTE CONTRATANTE                                               REPRESENTANTE CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.05.20 12:06:00 
-03'00'

 

  

 

PORTARIA Nº. 064/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 60 da Lei Municipal 
nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

94 ADESIA ALVES TRINDADE 13/05/2022 a 14/05/2023 03/06/2024 a 12/06/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 



Edição - 19.541publicação legal
13Paranavaí, sexta-feira, 24 de maio de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 Nº 14/2024 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
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COMPRA DIRETA Nº 02/2024 

 
COMPRA DIRETA N°:02/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, POR INTERMÉDIO 
DO (O) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA 
SOFT CARD LTDA-ME. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR, com sede na Avenida São João N°:415 na cidade de SANTO 

ANTÔNIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58 neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO inscrito(a) no CPF nº 049.470.479-92, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, SOFT CARD LTDA-ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

528.842.369-53, sediado(a) em Paranavaí-PR., doravante designada (o) CONTRATADA (DO), neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) JOSIA RODRIGUES DOS SANTOS JUIOR, CPF Nº  528.842.369-53tendo em vista o que 

consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e 

em outras normas especificas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

Eletrônica nº 14/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO DE RELOGIO PONTO PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAUDE; 
 

1.2. Objeto da contratação:   
RELOGIO PONTO POSTO DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  RECURSO 
LACRE DO PRISMA  01 12,00 216 
SERVIÇO DE CONSERTO DO RELOGIO 
PONTO- DESMONTAGEM, ANALISE, 
LIMPEZA GERAL E MONTAGEM  

01 80,00 220 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, LIMPEZA E 
MONTAGEM IMPRESSORA RELOGIO 
PONTO  

01 190,00 220 

                                                                                                TOTAL: 282,00 
 

 
RELOGIO PONTO HOSPITAL MUNICIPAL 

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  RECURSO 
BATERIA DE LITHIUM CR 2032 3V 01 15,00 227 
LACRE DO PRISMA  01 12,00 227 
SERVIÇO DE CONSERTO DO RELOGIO 
PONTO- DESMONTAGEM, ANALISE, 
LIMPEZA GERAL E MONTAGEM  

01 80,00 230 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, LIMPEZA E 
MONTAGEM IMPRESSORA RELOGIO 
PONTO  

01 190,00 230 

                                                                                                TOTAL: 297,00 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
 
No prazo de 5 dias de entrega após a solicitação do departamento, após assinatura do contrato. Havendo 
necessidade de prorrogação, por igual período, do prazo de entrega, este deverá ser justificado pela empresa 
contratada.  

 

O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado pela Comissão de Recebimento de Bens do município, 
nomeada através do Decreto Municipal nº 255/2022. 

 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura 
e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
 

 As notas fiscais eletrônica deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
com CNPJ nº 75.483.230/0001-58, de acordo, respectivamente, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
As Nota de empenho ou autorização de fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de 
fiscais, para que o responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos departamentos 
municipais.  

 

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme determinação desse 

TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 

No prazo de 5 dias de entrega após a solicitação do departamento, contados a partir do primeiro dia do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou a Nota de Empenho; 

O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua 

conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 5 dias úteis, contados da data da 

entrega. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (SESSENTA) dias  contados do(a) publicação extrato contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 579,00 (quinhentos e setenta e nove reais). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC de correção monetária. 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
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8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
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8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
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8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
 (2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  
RECURSO: 216 – R$ 12,00 (Material de Consumo – Posto de Saúde) 
RECURSO: 220 – R$ 270,00 (Outros Serviços de Terceiros – Posto de Saúde) 
RECURSO: 227 – R$ 27,00 (Material de Consumo – Hospital Municipal) 
RECURSO: 230 – R$ 270,00 (Outros Serviços de Terceiros – Hospital Municipal) 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  Fica eleito o foro da comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  
 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

 
Santo Antônio do Caiuá – PR,  16 de Maio de 2024. 

 
 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
SOFT CARD LTDA. 

 
TESTEMUNHAS 
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
CREDENCIAMENTO  Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital DE Credenciamento 
Chamamento Público para contratação de empresa para realizar a gestão e o 
fornecimento de cartões com o logo do município, para utilização do vale 
alimentação pelos servidores do Município de São João do Caiuá - PR. TENDO 
EM VISTA O TRIBUNAL DE CONTAS, ONDE ORIENTA A ACEITAÇÃO DE 
TAXA NEGATIVA. 
  
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 23 de maio de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 037/2024 

Processo nº 068/2024 
 
OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 03/01/2024, com lances das 08:00 
horas ás 14:00 horas. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e na plataforma www.licitanet.com.br. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 23 DE MAIO DE 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 40/2024 - PMSAC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO CONFORME PARECERES SOCIAIS E RECEITUÁRIOS
MÉDICOS EM ANEXO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 21 de maio de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Maio 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 22 de maio de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA

 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos)R$2.554,72

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 

Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

Resolução nº.03/2024 
SÚMULA: Aprova prestação de contas Recurso 
FIA: Incentivo Atenção Criança e 
Adolescente – Del nº89/2019; Incentivo 
CMDCA – Del nº84/2019; Programa 
Crescer em Família – Acolhimento 
Institucional e Familiar – Del nº55/2016 
(Casa Lar); Programa Crescer em Família – 
Acolhimento Familiar - Del nº31/2017. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.499/2000, de 11/01/2000, e 
considerando a plenária realizada na data de 23/05/2024.  
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Incentivo 
Atenção Criança e Adolescente – Del nº89/2019 - período: 2º semestre 2023. 
Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Incentivo 
CMDCA – Del nº84/2019 – período: 2º semestre 2023. 
Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Programa 
Crescer em Família – Acolhimento Institucional e Familiar – Del nº55/2016 (Casa 
Lar) – períodos: 1º e 2º semestre 2021; 1º e 2º semestre 2022; 1º e 2º semestre 2023. 
Art. 4º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA - Programa 
Crescer em Família – Acolhimento Familiar - Del nº31/2017 – períodos: 1º e 2º 
semestre 2021; 1º e 2º semestre 2022; 1º e 2º semestre 2023. 
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 23 de maio de 2024. 
 

Maria Rita de Souza 
Presidente do CMDCA 
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E D I T A L  N . º  0 9 . 0 0 1 / 2 0 2 4  –  R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R   
D O  P R O C E D I M E N T O  D E  H E T E R O I D E N T I F I C A Ç Ã O  

 
A Comissão Especial de Emprego Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA o Resultado preliminar da banca de Heteroidentificação do Concurso para Emprego Público n.º 01/2024, 
nos seguintes termos. 
 
Art.1°  Fica divulgado por intermédio do ANEXO ÚNICO deste edital, o Resultado Preliminar do Procedimento de 

Heteroidentificação, realizada no Município de Mirador, Estado do Paraná. 

Art.2°  Quanto ao resultado em comento, caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 24/05/2024 às 
23h59min do dia 27/05/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato não listado interessado em 
interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Mirador (PR), 23 de maio de 2024. 
 

. 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:0244112096
4

Assinado de forma digital 
por KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:02441120964 
Dados: 2024.05.23 12:16:14 
-03'00'

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR 
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 1 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 09.001/2024 – RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 

202404144 ALEX SANDRO ALVES DE SOUZA DEFERIDO 

202404137 RENATA ANDRADE DOS SANTOS DEFERIDO 
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E D I T A L  N . º  1 0 . 0 0 1 / 2 0 2 4   
 R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
A Comissão Especial de Emprego Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA o Resultado Preliminar da Prova Objetiva do Concurso para Emprego Público n.º 01/2024, nos seguintes 
termos. 
 
Art.1° Fica divulgado por intermédio do presente edital, o resultado preliminar da prova objetiva aplicada na data pretérita 

de 05 de maio de 2024. 

I. O ANEXO I dispõe do gabarito definitivo da prova objetiva.  

II. O ANEXO II dispõe dos pareceres dos recursos deferidos, interpostos contra os cadernos de questões e o 
gabarito preliminar da prova objetiva. 

III. O ANEXO III dispõe do resultado preliminar da prova objetiva. 

Art.2° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Resposta, bem como o seu desempenho na Prova 
Objetiva, acessando o campo “Área do candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.3° Quanto ao resultado da prova objetiva divulgado caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 
24/05/2024 até às 23h59min do dia 27/05/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato 
interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mirador (PR), 21 de maio de 2024. 
 

. 
 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 
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ANEXO I DO EDITAL N.º 10.001/2024 - GABARITO DEFINITIVO

6053 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS

01: A 02: D 03: B 04: E 05: X 06: B 07: A 08: B 09: D 10: C

11: A 12: D 13: E 14: B 15: E 16: D 17: C 18: D 19: C 20: A

21: B 22: D 23: A 24: C 25: D 26: C 27: B 28: B 29: E 30: C

31: E 32: A 33: B 34: A 35: C 36: E 37: E 38: C 39: E 40: B

6054 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE

01: E 02: A 03: E 04: A 05: C 06: B 07: C 08: A 09: A 10: D

11: B 12: B 13: D 14: C 15: C 16: A 17: A 18: A 19: C 20: C

21: A 22: C 23: D 24: A 25: C 26: A 27: C 28: A 29: E 30: B

31: A 32: B 33: A 34: D 35: B 36: D 37: C 38: D 39: E 40: E

X - Questão Anulada.

Página 1 de 1

 

Página 1 de 1 
 

ANEXO II DO EDITAL N.º 10.001/2024 – PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS 
 

CONHECIMENTOS COMUNS – NÍVEL MÉDIO VESPERTINO 
CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) 05 Erro de formulação, uma vez que a questão 
não apresenta alternativa correta.  Questão Anulada 
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ANEXO III DO EDITAL N.º 10.001/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

6053 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

202404125 ALESSANDRA RIBEIRO LEAL 7,50 5,00 5,00 37,50 55,00 Ampla Concorrência

202404144 ALEX SANDRO ALVES DE SOUZA 7,50 5,00 5,00 35,00 52,50 Negro

202404174 ALEXSANDRA OLIVEIRA DE AQUINO 7,50 5,00 2,50 37,50 52,50 Ampla Concorrência

202404116 ANDREINA DAIANI ROSSI 0,00 2,50 5,00 45,00 52,50 Ampla Concorrência

202404175 ANDREZA DE OLIVEIRA DE AQUINO 7,50 2,50 5,00 37,50 52,50 Ampla Concorrência

202404177 ARMANDO CESAR DE OLIVEIRA GARRIDO 2,50 2,50 5,00 45,00 55,00 Ampla Concorrência

202404183 CAIO HENRIQUE FROEMMING 7,50 7,50 7,50 60,00 82,50 Ampla Concorrência

202404199 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO 7,50 5,00 2,50 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240348 DANIELA CABRAL MARTINS 10,00 2,50 10,00 50,00 72,50 Ampla Concorrência

202404165 DEISE MARA DIAS 10,00 5,00 5,00 47,50 67,50 Ampla Concorrência

202404156 DIOVANA CAIO ALVES LEITE 5,00 7,50 5,00 35,00 52,50 Ampla Concorrência

20240362 DIOVANA ELENA DA SILVA 2,50 2,50 5,00 45,00 55,00 Ampla Concorrência

202404167 DJAIRY DE SOUZA GAMA 5,00 2,50 7,50 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20240391 EDSILANIA CORDEIRO DOS SANTOS 5,00 7,50 5,00 37,50 55,00 Ampla Concorrência

202404192 EDUARDA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 2,50 2,50 2,50 57,50 65,00 Ampla Concorrência

202404139 ELOISA LEITE OLIVEIRA 7,50 2,50 10,00 35,00 55,00 Ampla Concorrência

202404170 FABIANA ALVES TRINDADE BARBOSA 2,50 5,00 2,50 45,00 55,00 Ampla Concorrência

202404187 FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 7,50 2,50 10,00 42,50 62,50 Ampla Concorrência

202404161 FRANCIELE PIRES DE SOUZA 5,00 5,00 5,00 35,00 50,00 Ampla Concorrência

202404193 GABRIEL YCARO SANTOS DÉRIO 5,00 5,00 10,00 32,50 52,50 Ampla Concorrência

202404149 GEOVANA DAMINELLI DA SILVA 5,00 5,00 7,50 55,00 72,50 Ampla Concorrência

20240397 GRACIELLE ANDRIGHETTI 10,00 7,50 10,00 42,50 70,00 Ampla Concorrência

202404126 JAQUELINE TRINDADE PEREIRA 5,00 2,50 5,00 42,50 55,00 Ampla Concorrência

202404207 JHENIFER CORDEIRO DOS SANTOS 5,00 5,00 2,50 40,00 52,50 Ampla Concorrência

202404157 JOÃO PAULO VIANA OLIVEIRA ANDRADE 7,50 7,50 5,00 37,50 57,50 Ampla Concorrência

202404150 JOSIANE MARINHO LEITE ANACLETO 5,00 5,00 5,00 47,50 62,50 Ampla Concorrência

20240351 JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS 5,00 5,00 10,00 62,50 82,50 Ampla Concorrência

20240393 JULIANA ALEXANDRINO 5,00 7,50 7,50 42,50 62,50 Ampla Concorrência

20240369 KAREN FERREIRA ALMEIDA 5,00 5,00 10,00 50,00 70,00 Ampla Concorrência

202404154 KARINA CANAVER 7,50 5,00 5,00 37,50 55,00 Ampla Concorrência

20240383 KAROLINE DA SILVA SANTOS 7,50 5,00 7,50 45,00 65,00 Ampla Concorrência

202404185 LILIAN DE ANDRADE MOREIRA 7,50 2,50 10,00 35,00 55,00 Ampla Concorrência

202404209 LIZANDRA NAIARA PIRES DE SOUZA 5,00 2,50 7,50 35,00 50,00 Ampla Concorrência

202404147 LUCAS MILITÃO VITORIO 5,00 10,00 5,00 55,00 75,00 Ampla Concorrência

20240349 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES 7,50 2,50 5,00 55,00 70,00 Ampla Concorrência

202404131 MAICON MUNIZ DE OLIVEIRA 5,00 5,00 5,00 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240353 MAQUELI CRISTINA TEIXEIRA 5,00 5,00 7,50 50,00 67,50 Ampla Concorrência

202404112 MARCIANO FIEDLER JUSTEN 7,50 2,50 7,50 35,00 52,50 Ampla Concorrência

202404113 NATALIA SOUZA DE CARVALHO COSTA 5,00 2,50 7,50 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240376 OTAVIANO GERALDINO BILACH 5,00 5,00 7,50 40,00 57,50 Ampla Concorrência

20240339 PABLO FERREIRA DOS SANTOS 7,50 7,50 7,50 50,00 72,50 Ampla Concorrência

20240375 PRISCYLA FERREIRA POLYDORO 0,00 7,50 5,00 40,00 52,50 Ampla Concorrência

202404151 RODOLFO RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA 2,50 5,00 2,50 42,50 52,50 Ampla Concorrência

202404140 SUZANA TONIAZZO 5,00 5,00 5,00 50,00 65,00 Ampla Concorrência

20240365 TANI RAFAELA DA SILVA PEREIRA 5,00 7,50 7,50 42,50 62,50 Ampla Concorrência

202404159 TANIA CRISTINA PIRES RIBEIRO 5,00 5,00 5,00 37,50 52,50 Ampla Concorrência

202404178 VALDINEI ANDRE VIANA DA SILVA 2,50 2,50 5,00 42,50 52,50 Ampla Concorrência

20240345 WELLITA FERNANDA JARDIM DE CAMARGO 0,00 2,50 5,00 42,50 50,00 Ampla Concorrência
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ANEXO III DO EDITAL N.º 10.001/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

6054 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

202404115 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO 2,50 10,00 7,50 40,00 60,00 Ampla Concorrência

202403104 GUILHERME GOMES BASILIO 7,50 10,00 7,50 50,00 75,00 Ampla Concorrência

20240395 HELENA SOUZA FOSS 5,00 5,00 7,50 47,50 65,00 Ampla Concorrência

202404158 JOÃO PAULO VIANA OLIVEIRA ANDRADE 5,00 5,00 5,00 52,50 67,50 Ampla Concorrência

20240363 JOSIANE DOS SANTOS LOPES GOMES 0,00 5,00 5,00 40,00 50,00 Ampla Concorrência

20240358 JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS 5,00 2,50 7,50 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240392 JULIANA ALEXANDRINO 7,50 2,50 5,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20240384 KAROLINE DA SILVA SANTOS 7,50 7,50 5,00 35,00 55,00 Ampla Concorrência

20240373 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES 7,50 2,50 5,00 35,00 50,00 Ampla Concorrência

202404132 MAICON MUNIZ DE OLIVEIRA 2,50 5,00 2,50 42,50 52,50 Ampla Concorrência

20240377 OTAVIANO GERALDINO BILACH 5,00 7,50 7,50 35,00 55,00 Ampla Concorrência

20240394 PABLO FERREIRA DOS SANTOS 7,50 7,50 5,00 45,00 65,00 Ampla Concorrência

20240374 PRISCYLA FERREIRA POLYDORO 2,50 5,00 5,00 37,50 50,00 Ampla Concorrência

202404137 RENATA ANDRADE DOS SANTOS 2,50 2,50 5,00 47,50 57,50 Negro
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 10.001/2024 – RESULTADO PRELIMINAR DO PRECEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 

20240439753 ANA CAROLINA DOS SANTOS Deferido 

20240439738 LAURA MEIRA DA SILVA Deferido 

   
 

 
 

 
 

Edital n.º 10.001/2024 – Resultado Preliminar do Procedimento de Heteroidentificação – PMM                                                                                 Página 1 de 1 
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D O  P R O C E D I M E N T O  D E  H E T E R O I D E N T I F I C A Ç Ã O  

 
A Comissão Especial de Concurso Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA o Resultado Preliminar do Procedimento de Heteroidentificação do Concurso Público n.º 01/2024, nos 
seguintes termos. 
 
Art.1°  Fica divulgado por intermédio do ANEXO ÚNICO deste edital, o Resultado Preliminar do Procedimento de 

Heteroidentificação, realizada no Município de Mirador, Estado do Paraná. 

Art.2°  Quanto ao resultado em comento, caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 24/05/2024 às 
23h59min do dia 27/05/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato não listado interessado em 
interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mirador (PR), 23 de maio de 2024. 
 
 

 
Kleverson Milton Augusti de Souza 

Presidente da Comissão 
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 R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
A Comissão Especial de Concurso Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o Resultado preliminar da prova objetiva do Concurso Público n.º 01/2024, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Fica divulgado por intermédio do presente edital, o resultado preliminar da prova objetiva aplicada na data pretérita 

de 05 de maio de 2024. 

I. O ANEXO I dispõe do gabarito definitivo da prova objetiva.  

II. O ANEXO II dispõe dos pareceres dos recursos deferidos, interpostos contra os cadernos de questões e o 
gabarito preliminar da prova objetiva. 

III. O ANEXO III dispõe do resultado preliminar da prova objetiva. 

Art.2° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Resposta, bem como o seu desempenho na Prova 
Objetiva, acessando o campo “Área do candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.3° Quanto ao resultado da prova objetiva divulgado caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 
24/05/2024 até às 23h59min do dia 27/05/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato 
interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mirador (PR), 23 de maio de 2024. 
 

. 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:0244112096
4

Assinado de forma digital por 
KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:02441120964 
Dados: 2024.05.23 12:30:57 
-03'00'

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO I DO EDITAL N.º 11.001/2024 - GABARITO DEFINITIVO

6048 - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

01: E 02: A 03: E 04: A 05: C 06: B 07: C 08: A 09: A 10: D

11: B 12: B 13: A 14: A 15: A 16: A 17: B 18: E 19: E 20: D

21: D 22: B 23: E 24: B 25: E 26: D 27: A 28: D 29: E 30: A

31: D 32: E 33: B 34: D 35: E 36: E 37: E 38: A 39: D 40: A

6049 - ASSISTENTE SOCIAL

01: B 02: C 03: A 04: A 05: B 06: B 07: E 08: E 09: D 10: E

11: C 12: B 13: E 14: A 15: C 16: A 17: E 18: D 19: A 20: E

21: E 22: D 23: C 24: A 25: B 26: A 27: C 28: B 29: E 30: D

31: D 32: B 33: C 34: D 35: D 36: A 37: B 38: E 39: B 40: B

6050 - ENFERMEIRO

01: B 02: C 03: A 04: A 05: B 06: B 07: E 08: E 09: D 10: E

11: C 12: B 13: E 14: A 15: E 16: E 17: B 18: A 19: C 20: E

21: A 22: D 23: A 24: E 25: E 26: C 27: A 28: B 29: B 30: E

31: C 32: A 33: D 34: E 35: A 36: C 37: C 38: D 39: C 40: A

6051 - ODONTÓLOGO

01: B 02: C 03: A 04: A 05: B 06: B 07: E 08: E 09: D 10: E

11: C 12: B 13: A 14: E 15: A 16: E 17: D 18: B 19: A 20: A

21: C 22: B 23: C 24: B 25: A 26: A 27: D 28: C 29: A 30: D

31: B 32: A 33: A 34: D 35: A 36: E 37: A 38: B 39: C 40: D

6052 - PSICÓLOGO

01: B 02: C 03: A 04: A 05: B 06: B 07: E 08: E 09: D 10: E

11: C 12: B 13: A 14: A 15: A 16: D 17: X 18: E 19: E 20: D

21: C 22: A 23: A 24: C 25: B 26: X 27: D 28: C 29: A 30: A

31: B 32: C 33: B 34: E 35: C 36: B 37: E 38: A 39: B 40: D

X - Questão Anulada.
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                               ANEXO II DO EDITAL N.º 11.001/2024 - PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS                               
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

Odontólogo 38 Erro de  digitação de gabarito, uma vez que a alternativa correta 
para essa questão é a letra (B).  Gabarito Alterado 

Psicólogo 
17 Erro de formulação, uma vez que a questão apresenta mais de uma 

alternativa correta. Questão Anulada 

26 Erro de formulação, uma vez que a questão não apresenta 
alternativa correta. Questão Anulada 
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6048 - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

20240439728 ANDERSON SERAFIM CORREIA 5,00 7,50 2,50 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240439749 DIOGO BACK SCHUEROFF 2,50 5,00 7,50 37,50 52,50 Ampla Concorrência

20240339665 EMANUEL GUEDES CARDOSO 5,00 10,00 10,00 70,00 95,00 Ampla Concorrência

6049 - ASSISTENTE SOCIAL - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

20240439707 ALINE CRISTINA MARQUES NEGRÃO 7,50 2,50 5,00 50,00 65,00 Ampla Concorrência

20240439766 ANA CLAUDIA FRANCISCO DA SILVA 5,00 5,00 7,50 52,50 70,00 Ampla Concorrência

20240439767 ANA LÍVIA NOGUEIRA DA SILVA 7,50 5,00 5,00 32,50 50,00 Ampla Concorrência

20240339694 CRISTIANE MIRANDA DE ALMEIDA 10,00 2,50 7,50 57,50 77,50 Ampla Concorrência

20240339625 JESSICA NAIARA DOS SANTOS DA SILVA 5,00 10,00 5,00 40,00 60,00 Ampla Concorrência

20240439764 LAÍS TAIANE ROPELATTO CAMPOS 2,50 5,00 7,50 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20240339632 LIDIA RODRIGUES DOS SANTOS 5,00 5,00 0,00 45,00 55,00 Ampla Concorrência

20240339623 NATÁLIA APARECIDA DA SILVA 7,50 7,50 5,00 57,50 77,50 Ampla Concorrência

20240339620 NATHALIA RAIANY ARAUJO ANDRADE PEREIRA 5,00 5,00 2,50 47,50 60,00 Ampla Concorrência

20240339651 SABRINA SOARES DA SILVA 5,00 2,50 5,00 45,00 57,50 Ampla Concorrência

20240339634 VITÓRIA EDUARDA NUNES 5,00 10,00 5,00 47,50 67,50 Ampla Concorrência

6050 - ENFERMEIRO - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

20240439753 ANA CAROLINA DOS SANTOS 2,50 10,00 2,50 42,50 57,50 Negro

20240339647 CINTIA LAISE BARBOZA DE SOUZA 0,00 7,50 5,00 37,50 50,00 Ampla Concorrência

20240339637 CLAUDIA APARECIDA ZACHARIAS 2,50 5,00 2,50 40,00 50,00 Ampla Concorrência

20240339677 ELIANE APARECIDA ORDONES ZANZARINI 5,00 10,00 5,00 42,50 62,50 Ampla Concorrência

20240439769 ELVANÍ CRISTIANELEIRIA 7,50 7,50 5,00 37,50 57,50 Ampla Concorrência

20240339646 MAVER ALMEIDA MESSIAS 7,50 7,50 7,50 37,50 60,00 Ampla Concorrência

20240439751 MILENE MEIRA LIMA BARBOSA 10,00 7,50 5,00 27,50 50,00 Ampla Concorrência

20240439762 VIVIANE DE ANDRADE KUPAS FURLAN 7,50 7,50 2,50 60,00 77,50 Ampla Concorrência

6051 - ODONTÓLOGO - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

20240339702 ANA GABRIELA FERREIRA DA SILVA 7,50 7,50 7,50 50,00 72,50 Ampla Concorrência

20240439743 ANA LAURA COSTA BORGES 2,50 7,50 5,00 37,50 52,50 Ampla Concorrência

20240439758 ARON MARQUES HOMEM 7,50 5,00 5,00 45,00 62,50 Ampla Concorrência

20240339701 BEATRIZ FAXINA 5,00 5,00 7,50 40,00 57,50 Ampla Concorrência

20240439783 BIANCA BARRETO SILVA 7,50 10,00 2,50 45,00 65,00 Ampla Concorrência

20240439723 DAIANE RECH 5,00 10,00 5,00 45,00 65,00 Ampla Concorrência

20240439710 DYENIFER LOHAYNE PLAÇA DA SILVA 5,00 7,50 5,00 35,00 52,50 Ampla Concorrência

20240339635 EDILENA MARIELE JOENCK 7,50 5,00 2,50 50,00 65,00 Ampla Concorrência

20240439713 GABRIELA CASSIANO MEDEIROS 7,50 7,50 5,00 42,50 62,50 Ampla Concorrência

20240339699 GABRIELLA DUTRA DE SOUZA 5,00 7,50 7,50 45,00 65,00 Ampla Concorrência

20240339704 JENNIFER KESSIA BERTO PEIXOTO 5,00 10,00 7,50 45,00 67,50 Ampla Concorrência

20240439730 KELLY ROBERTA ARAÚJO FARIAS 5,00 5,00 5,00 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240439748 LARA MACEDO FIGUEIREDO 5,00 7,50 5,00 50,00 67,50 Ampla Concorrência

20240439709 LUIS FELIPE VIDOTTO FOGACA 2,50 7,50 7,50 35,00 52,50 Ampla Concorrência

20240339645 MAYSA CAROLINA DA SILVA 2,50 7,50 5,00 42,50 57,50 Ampla Concorrência

20240439777 RENATA BENIS CASTANHEIRA 7,50 10,00 5,00 42,50 65,00 Ampla Concorrência

20240439760 SHIRLEY APARECIDA AZEVEDO BORGES DA
COSTA 5,00 7,50 5,00 37,50 55,00 Ampla Concorrência
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6051 - ODONTÓLOGO - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

20240439755 THAIS DOS SANTOS BARBOSA 7,50 10,00 7,50 37,50 62,50 Ampla Concorrência

6052 - PSICÓLOGO - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT INF CE PONTOS MODALIDADE

20240439750 ALINE YUMI FERREIRA FROEMMING 10,00 5,00 10,00 60,00 85,00 Ampla Concorrência

20240339652 ALINY FERNANDA DOS SANTOS 7,50 10,00 7,50 60,00 85,00 Ampla Concorrência

20240339639 ALOMA LINHARES RAVAGNANI 5,00 5,00 2,50 47,50 60,00 Ampla Concorrência

20240439782 ANTONIO AUGUSTO LAGE 7,50 10,00 7,50 60,00 85,00 Ampla Concorrência

20240339650 CHRISTIANE STÉFANI DA SILVA GUIMARÃES 7,50 10,00 7,50 65,00 90,00 Ampla Concorrência

20240439773 CLEYSLA KAUANE GONÇALVES COSTA
EVANGELISTA 5,00 5,00 2,50 62,50 75,00 Ampla Concorrência

20240339692 ISABELA DA SILVA PEREIRA 5,00 10,00 10,00 50,00 75,00 Ampla Concorrência

20240439738 LAURA MEIRA DA SILVA 2,50 2,50 5,00 62,50 72,50 Negro

20240339658 LIS NAIARA DA SILVA 7,50 7,50 5,00 60,00 80,00 Ampla Concorrência

20240439772 MARTA URGNANI SOUZA 5,00 2,50 5,00 55,00 67,50 Ampla Concorrência

20240439734 TATIANA GOMES DE SOUZA GARCIA 2,50 5,00 2,50 65,00 75,00 Ampla Concorrência

20240439729 TATIANE BUSCARIOLO PIRES MARAFON 7,50 7,50 5,00 57,50 77,50 Ampla Concorrência

20240439737 ZACARIAS DA SILVA NASCIMENTO NETO 7,50 5,00 5,00 60,00 77,50 Ampla Concorrência
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 27/2024 
b) Licitação Nr : 6/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 23/05/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 23/05/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO  DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), ACONDICIONADO EM 
CILINDRO DE P-13 BOTIJÃO 13 KG, DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO - GAS inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.846.962/0001-48 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 19.994,00 (dezenove mil, novecentos e noventa e quatro reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 23 de maio de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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E D I T A L  N . º  1 2 . 0 0 1 / 2 0 2 4   
 R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  

 
A Comissão Especial de Concurso Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA o Resultado preliminar da prova de títulos do Concurso Público n.º 01/2024, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Fica divulgado mediante o ANEXO ÚNICO deste Edital, o resultado preliminar da prova de títulos. 
 
Art.2° O candidato poderá consultar individualmente o seu desempenho na prova de títulos, acessando o campo “Área 

do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
 
Art.3° Quanto ao resultado da Prova de títulos divulgado neste expediente, caberá interposição de recurso, no período 

das 0h do dia 24/05/2024 até às 23h59min do dia 27/05/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O 
candidato interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mirador (PR), 23 de maio de 2024. 
 

. 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:0244112096
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 6049 - ASSISTENTE SOCIAL - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

20240339623 NATÁLIA APARECIDA DA SILVA 1,50 Ampla Concorrência 

6050 - ENFERMEIRO - MIRADOR 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

20240339647 CINTIA LAISE BARBOZA DE SOUZA 1,50 Ampla Concorrência 

20240339637 CLAUDIA APARECIDA ZACHARIAS 3,00 Ampla Concorrência 

20240339677 ELIANE APARECIDA ORDONES ZANZARINI 3,00 Ampla Concorrência 

20240439769 ELVANÍ CRISTIANELEIRIA 3,00 Ampla Concorrência 

6051 - ODONTÓLOGO - MIRADOR 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

20240439758 ARON MARQUES HOMEM 1,50 Ampla Concorrência 

20240439713 GABRIELA CASSIANO MEDEIROS 3,00 Ampla Concorrência 

6052 - PSICÓLOGO - MIRADOR 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

20240339652 ALINY FERNANDA DOS SANTOS 1,50 Ampla Concorrência 

20240339692 ISABELA DA SILVA PEREIRA 1,50 Ampla Concorrência 

20240439772 MARTA URGNANI SOUZA 3,00 Ampla Concorrência 

20240439737 ZACARIAS DA SILVA NASCIMENTO NETO 3,00 Ampla Concorrência 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 33/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Maria Lizie Romão Pereira 
CNPJ nº 28.974.154/0001-01 
Valor: R$. 12.000,00 (doze mil reais)  
Objetivo: Despesa referente com dedetização do Prédio da Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí – PR, tendo quatro retorno e garantia de eficácia pelo período de 12 
meses aplicação realizada no dia 23 de maio de 2024. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 23 de maio de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 33/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Maria Lizie Romão Pereira 
CNPJ nº 28.974.154/0001-01 
Valor: R$. 12.000,00 (doze mil reais)  
Objetivo: Despesa referente com dedetização do Prédio da Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí – PR, tendo quatro retorno e garantia de eficácia pelo período de 12 
meses aplicação realizada no dia 23 de maio de 2024. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 23 de maio de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
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EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

 
 
 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

007/2024 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 

CNPJ DO CONCEDENTE 76.238.435/0001-30 

TOMADOR Associação dos Pequenos Agricultor Pés na Terra 
CNPJ DO TOMADOR 05.968.362/0001-94 

VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$ 73.000,00 (Setenta três mil reais) 

 
 
 
 
 

CONDIÇÕES DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO 

1ª (Primeira) parcela no valor R$ 18.250,00 (Dezoito mil duzentos 
cinquenta reais) a ser efetivada no prazo de até 30 (trinta) contados da 
data da publicação do extrato deste Termo de Colaboração.  
2ª (Segunda) parcela no valor de R$ 18.250,00 (Dezoito mil duzentos 
cinquenta reais) a ser efetivado no prazo de até 60 (sessenta) dias 
contados da data da publicação do extrato deste Termo de 
Colaboração 
3ª (Terceira) parcela no valor de R$ 18.250,00 (Dezoito mil duzentos 
cinquenta reais) a ser efetivado no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data da publicação do extrato deste Termo de 
Colaboração 
4ª (Quarta) parcela no valor de R$ 18.250,00 (Dezoito mil duzentos 
cinquenta reais) a ser efetivado no prazo de até 120 (cento vinte) 
dias contados da data da publicação do extrato deste Termo de 
Colaboração, prezando o valor de R$ 73.000,00 (Setenta três mil 
reais). Referente à Recurso Ordinário (Livres). Fonte 1000       
 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

10 meses. 
 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

22 de Março de 2024. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos 
financeiros para entidade Associação dos Pequenos Agricultores Pés na 
Terra de São João do Caiuá, ora Tomador, a qual se compromete a 
viabilizar serviços profissionais destinados a Perfuração de um Poço 
Artesiano com reservatório de água com capacidade para 10.000 litros, 
através de Recursos Ordinários Livres, conforme Plano de Aplicação, 
parte integrante do presente Termo. 

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 007/2024. 

 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR LOTE 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, incluindo fornecimento de materiais e 
mão de obra, na manutenção da iluminação pública em praças, super postes, ruas e avenidas do 
Município de Alto Paraná- Sede e Distritos. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 11/06/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 11/06/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 933.817,40 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de maio de 2024. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

financeiros repassados pela União 

agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias (§ 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

financeiros repassados pela União 

§§12 a 15
   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.
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– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

ORIGEM DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 

DE
CAIXA BRUTA

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos Empenhados e 

Não Liquidados
Demais

Obrigações

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

DISPONIBILIDADE 
DE

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS / 

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO  

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Financeiras (CONSÓRCIO 
PÚBLICO)

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) ¹

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g)=(a-(b+c+d+e)-f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências do 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de 
Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II)

 233.125,90  0,00  0,00  0,00  0,00  233.125,90  0,00  0,00  233.125,90
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– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   
Recursos Ordinários / 
Livres

 233.125,90  0,00  0,00  0,00  0,00  233.125,90  0,00  0,00  233.125,90

TOTAL (III) = (I + II)  233.125,90  0,00  0,00  0,00  0,00  233.125,90  0,00  0,00  233.125,90

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ²

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  233.125,90  0,00  0,00  0,00  0,00  233.125,90  0,00  0,00  233.125,90

NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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CÃMARA MUNICIPAL DE  MIRADOR  - PARARÁ 
Poder Legislativo 

Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da Despesa com Pessoal - 1º Quadrimestre - 2024 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Mai/2023 a Abr/2024 

                                          1º QUADRIMESTRE DE 2024   
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR - ESTADO DO PARANÁ 
DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA 

(Últimos 12 Meses) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)   965.637,84
  Pessoal Ativo   965.637,84
  Pessoal Inativo e Pensionistas   -

  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de Terceirização (art. 18, § 1º da LRF)   -

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, § 1º da LRF)(II)   -

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária   -

  Decorrentes de Decisão Judicial   -

  Despesas de Exercícios Anteriores   -

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   -

    Convocação Extraordinária(Inciso II, § 6º, art.57 da CF)   -

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹   -

    IRRF   -

  Contribuições Patronais   -

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP(IV) = 965.637,84
 (I-II+III)   -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V) AJUSTADA 28.816.723,99
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - 3,35%
TDP sobre a RCL(IV/V)*100  

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  1.729.003,44
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 5,7%   1.642.553,27
 

 

 

Maria Rozeli Lima   Márcia O. Vicente   Cícero José de Oliveira 

CONTROLADORA INTERNA  PRESIDENTE DA CÂMARA  CONTADOR CRC-PR 034522/O 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE 
             INEXIGIBILIDADE  

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 013/2024 
PROCESSO Nº 045/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ DO CONTRATADO 79.724.423/0001-04  
OBJETO  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS MATERNO-INFANTIL E 
PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA COM 
EQUIPE MULTIPROFISSIONAL CAPACITADOS, 
SUPORTE DE UTI ADULTO E NEONATAL, COM 
PEDIATRIA E ANESTESIA PARA ATENDER AS 
GESTANTES DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR) E NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO 

DATA DO INEXIGIBILIDADE 20/05/2024 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

T.I.L. Nº 013/2024 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 065/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 015/2024
CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS DO CIS/AMUNPAR

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS DO CIS/AMUNPAR,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 12 de Junho de
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de Junho de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 12 de Junho de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

4 – Valor máximo: R$7.655,54 (Sete mil,seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro
centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001
e Fonte 013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 23 de Maio de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 070/2024 
 
 

SUMULA:  Re/ratifica Portaria. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

  

R E S O L V E, 

 

   

Art. 1º. Retificar no artigo 1º da portaria nº. 062/2024 de 20 de maio de 2024, portanto onde se 

lê: “Cargo/Função: Assistente Social/PSS”, leia-se: “Cargo/Função: Psicóloga/PSS”. 

 

Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 23 de maio de 2024. 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
 Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 23 de maio de 2024. 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
 Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

  

 

PORTARIA Nº. 065/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 60 da Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

398 DOUGLAS ESTEVAM DE SOUZA 
DA SILVA 

10/03/2022 A 09/03/2023 10/06/2024 A 09/07/2024 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO 16/05/2022 A 15/05/2023 03/06/2024 A 02/07/2024 

443 TIAGO SANTANA DE RAMOS 
WESSLER 

07/03/2023 A 06/03/2024  27/05/2024 A 05/06/2024 

217 EDUARDO EBINER FILHO 02/09/2022 A 01/09/2023 27/05/2024 A 05/06/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 
 

PORTARIA N° 07/2024 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, quinze 
(15) dias de férias regulamentares a partir de 03 de junho 
2024, referente ao período aquisitivo de 26/04/2023 a 
25/04/2024, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
18 de junho de 2024. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 23 de maio de 
2024. 

 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 1449/2023, de 22 de Setembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 512/2024, de 23 de Maio de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.077.900,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.004 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.004.12.365.9.2019-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$47.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 47.000,00

05.007 - DIVISÃO DE CULTURA
05.007.13.392.12.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$34.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 34.500,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$492.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 492.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$384.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 384.500,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.243.20.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$24.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 24.500,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2024-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$28.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 28.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$29.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 29.000,00

03.003 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL
03.003.9.271.21.2040-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$65.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 65.000,00

05.004 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.004.12.365.9.2019-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 20.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$46.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 46.000,00
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10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$2.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.500,00

06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL - S.R.M.
06.001.26.782.15.2027-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.002.15.452.16.2030-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$7.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 7.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2049-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$5.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.500,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2050-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$1.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.500,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2051-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$3.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 3.500,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.2.2002-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 10.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.128.2.2006-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO
05.001.12.361.7.2011-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$6.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.500,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$27.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 27.000,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 500,00
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10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$1.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.500,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.2.2002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$45.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 45.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$40.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 40.000,00

05.004 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.004.12.365.9.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$3.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 3.500,00

06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL - S.R.M.
06.001.26.782.15.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$16.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 16.500,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.002.15.452.16.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$17.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$43.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 43.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$57.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 57.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2050-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$72.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 72.500,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$41.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 41.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$35.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 35.500,00

09.003 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
09.003.8.243.20.6045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.500,00
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09.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
09.004.8.241.20.2047-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2024-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$8.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$1.200,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.200,00

05.009 - COOREDENAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
05.009.12.306.14.2026-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$36.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 36.000,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$17.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.500,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$23.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 23.500,00

05.003 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.7.2016-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$200,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 200,00

05.003 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.8.2017-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL - S.R.M.
06.001.26.782.15.2027-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$21.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 21.500,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.002.15.452.16.2029-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$18.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 18.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00
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08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2050-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.2.2002-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$9.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.500,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$7.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 7.500,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$11.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 11.500,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$34.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 34.000,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 4.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$52.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 52.500,00

09.003 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
09.003.8.243.20.6045-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.2.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

02.002 - ASSESSORIA JURIDICA
02.002.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 500,00
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08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2050-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.2.2002-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$9.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.500,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$7.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 7.500,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$11.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 11.500,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$34.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 34.000,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 4.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$52.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 52.500,00

09.003 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
09.003.8.243.20.6045-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.2.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

02.002 - ASSESSORIA JURIDICA
02.002.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

R$500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 500,00
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03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.128.2.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$8.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$115.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 115.000,00

04.002 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.002.4.129.5.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

04.000 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

R$9.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.500,00

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO
05.001.12.361.7.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$12.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.000,00

05.003 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.7.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$17.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.000,00

05.004 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.004.12.365.9.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$36.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 36.000,00

05.007 - DIVISÃO DE CULTURA
05.007.13.392.12.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

05.007 - DIVISÃO DE CULTURA
05.007.13.392.12.2023-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL - S.R.M.
06.001.26.782.15.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$42.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 42.500,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.002.15.452.16.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$12.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.500,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.002.15.452.16.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$43.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 43.000,00
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07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$259.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 259.500,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$28.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 28.000,00

08.002 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
08.002.18.541.18.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$57.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 57.000,00

08.002 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
08.002.18.541.18.2223-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$39.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 39.500,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$37.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 37.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$85.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 85.000,00

09.003 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
09.003.8.243.20.6045-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$12.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$10.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 10.500,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.001.27.812.13.2232-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.000,00

10.003 - DIVISÃO DE TURISMO
10.003.23.695.13.2234-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$30.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 30.500,00

04.001 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.001.4.121.5.2007-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

04.000 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

R$24.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 24.500,00
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05.003 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.7.2016-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$48.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 48.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2034-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$26.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 26.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.004.10.302.19.2035-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

R$25.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.500,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.001.20.606.22.2049-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.001.8.244.20.2037-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$17.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.000,00

03.003 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL
03.003.9.271.5.2042-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$110.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 110.000,00

04.001 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.001.28.843.6.0008-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

04.000 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

R$22.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 22.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 10.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$45.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 45.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$9.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.000,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$40.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 40.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$7.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 7.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$115.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 115.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$110.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 110.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$65.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 65.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$24.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 24.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$22.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 22.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$9.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$6.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$12.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$200,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 200,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$17.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$48.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 48.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 3.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$36.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 36.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$47.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 47.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 20.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$34.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 34.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$36.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 36.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$16.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 16.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$21.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 21.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$42.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 42.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$12.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$18.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 18.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$7.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 7.000,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$17.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$492.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 492.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$43.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 43.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$11.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 11.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$43.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 43.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$26.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 26.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$384.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 384.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$46.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 46.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$27.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 27.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$57.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 57.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$34.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 34.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$259.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 259.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$25.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$5.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$72.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 72.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$28.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 28.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 3.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$57.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 57.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$39.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 39.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$24.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 24.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$41.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 41.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$17.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$4.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 4.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$37.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 37.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$17.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 17.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$35.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 35.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$23.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 23.500,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$52.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 52.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$85.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 85.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$12.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$28.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 28.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$12.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 12.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 8.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$10.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 10.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$29.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 29.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.200,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.200,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 2.000,00
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$30.500,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 30.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Maio de 2024.

Prefeito Municipal
JOSE GABRIEL GONÇALVES

Controlador Interno
ADEMILSON GONÇALVES

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 06/2024 
A Câmara de Municipal de Loanda – PR, torna público aos 

interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que a Administração pretende realizar a aquisição de 
produtos de limpeza e higiene para suprir o almoxarifado, objetivando a 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Loanda/PR. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa.  
DATA DE INÍCIO: 27/05/2024 às 08:00 hrs. 
DATA FINAL: 29/05/2024 às 17:00 hrs. 

Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-
mail: licitacaocamaraloanda@uol.com.br e no assunto dispor o número 
da dispensa, juntamente com todos os documentos de habilitação. 
          A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso 
de Dispensa de Licitação podem ser consultados diretamente no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Loanda, através do seguinte 
endereço eletrônico: 
https://loanda.eloweb.net/portaltransparencia/4/licitacoes. 
 
Loanda PR, 23 de maio de 2024. 
 

Renato Yuji Obana 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 06/2024 
A Câmara de Municipal de Loanda – PR, torna público aos 

interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que a Administração pretende realizar a aquisição de 
produtos de limpeza e higiene para suprir o almoxarifado, objetivando a 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Loanda/PR. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa.  
DATA DE INÍCIO: 27/05/2024 às 08:00 hrs. 
DATA FINAL: 29/05/2024 às 17:00 hrs. 

Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-
mail: licitacaocamaraloanda@uol.com.br e no assunto dispor o número 
da dispensa, juntamente com todos os documentos de habilitação. 
          A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso 
de Dispensa de Licitação podem ser consultados diretamente no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Loanda, através do seguinte 
endereço eletrônico: 
https://loanda.eloweb.net/portaltransparencia/4/licitacoes. 
 
Loanda PR, 23 de maio de 2024. 
 

Renato Yuji Obana 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
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Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2024 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, TORNA PÚBLICO, através da Comissão Organizadora, e para conhecimento dos interessados o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 005/2024, para provimento dos cargos de: NUTRICIONISTA e MÉDICO(A) CLINICO(A) GERAL. 
 

PROCESSO SELETIVO 005-2024 - RESULTADO PRELIMINAR 

CARGO DE NUTRICIONISTA 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

NUMERO DE 
INSCRIÇÃO 

NOME DO 
CANDIDATO (A) 

DATA 
NASCIMENTO DATA BASE IDADE SITUAÇÃO PONTUAÇÃO PESSOA COM DEFICIENCIA SE DECLAROU 

AFRODESCENDENTE 

1.º 06 
MARA FABIANA 
DEBRINO 
JANUNZZI 

16/01/1987 14/05/2024 37 CLASSIFICADA 9,5 NÃO NÃO 

2.º 03 JAMILLY LORAINE 
LEITE RAMOS 19/03/1993 14/05/2024 31 CLASSIFICADA 5,5 NÃO SIM 

3.º 05 JANE ALVES DOS 
REIS 15/01/1981 14/05/2024 43 CLASSIFICADA 4,5 NÃO NÃO 

4.º  02 
GEISA CARLA 
BARBOSA 
TSUKASE 

09/05/1977 14/05/2024 47 CLASSIFICADA 4,0 NÃO NÃO 

5.º  01 
ELIZANGELA 
APARECIDA 
BERNARDO 

11/11/1977 14/05/2024 47 CLASSIFICADA 2,0 NÃO NÃO 

6.º  04 JOICILENE 
TANIKAWA 24/04/1982 14/05/2024 42 CLASSIFICADA 2,0 NÃO NÃO 

CARGO DE MEDICO(A) CLINICO (A) GERAL 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

NUMERO DE 
INSCRIÇÃO 

NOME DO 
CANDIDATO (A) 

DATA DE 
NASCIMENTO DATA BASE IDADE SITUAÇÃO PONTUAÇÃO PESSOA COM DEFICIENCIA SE DECLAROU 

AFRODESCENDENTE 

1.º 07 EDUARDO JOSÉ 
VESSONI SILVA 04/01/1981 14/05/2024 43 CLASSIFICADO 2,0 NÃO NÃO 

2.º  08 MARCELA SORDI 29/01/1993 14/05/2024 31 CLASSIFICADA 1,0 NÃO NÃO 

 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do Noroeste, órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 23 de maio de 2024. 
 

________________________________________________________________ 
GUILHERME MESTRINER DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 28/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

INSUMOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do 

EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 4.966.00 (quatro mil e novecentos e sessenta e seis 

reais)  

DATA DA SESSÃO: 11/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 23 de maio de 2024. 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 29/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 50/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO MANIPULADO PARA PACIENTE DO MUNICÍPIO CONFORME PARECER SOCIAL E RECEITUÁRIO 

MÉDICO EM ANEXO, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o 

qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 

propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 

DATA DA SESSÃO: 17/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 23 de maio de 2024. 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 30/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 51/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

E NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA REALIZAR A PINTURA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL 

MACHADO DE ASSIS, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o 

qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 

propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 57.970,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e setenta 

reais) 

DATA DA SESSÃO: 18/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 23 de maio de 2024. 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 31/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 53/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL.  Conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá 

ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 6.870,00 (seis mil e oitocentos e setenta reais). 

DATA DA SESSÃO: 20/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 23 de maio de 2024. 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 32/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 55/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RECARGA E DE EXTINTORES NOVOS A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. Conforme discriminado no Termo 

de Referência anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 

licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 8.445,00 (oito mil e quatrocentos e quarenta e cinco mil 

reais) 

DATA DA SESSÃO: 24/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 23 de maio de 2024. 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 33/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 59/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MANTAS EM MICROFIBRA 

PARA O INVERNO A FIM ATENDER AS NECESSIDADES DO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. Conforme discriminado no Termo de Referência anexo 

do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 21.564,00 (vinte e um mil e quinhentos e sessenta e quatro reais)  

DATA DA SESSÃO: 26/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 23 de maio de 2024. 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0020/2024. Processo Administrativo 0070.2024. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
AUTOELETRICA, INCLUSO FORNECIMENTO DE PEÇAS, COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR Dia e 
horário: 12/06/2024 as 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Itaúna 
do Sul-PR, 23 de maio de 2024. GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
    

 
 

Praça Rui Barbosa, nº 213   -   CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR    
     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    

 
 
EDITAL Nº 07/2024 
C o n v i t e - audiência pública  
  
O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 
em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre - 2024, 
pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 4º, 
art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 
  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 213. 
Data:          28-05-2024 (terça-feira). 
Horário:     09h. 
 
Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 
Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 
 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 22 de maio de 2024. 
 
Antonio Bueno de Oliveira                       
Presidente 
       
 
                                  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
    

 
 

Praça Rui Barbosa, nº 213   -   CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR    
     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    

 
 
EDITAL Nº 07/2024 
C o n v i t e - audiência pública  
  
O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 
em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre - 2024, 
pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 4º, 
art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 
  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 213. 
Data:          28-05-2024 (terça-feira). 
Horário:     09h. 
 
Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 
Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 
 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 22 de maio de 2024. 
 
Antonio Bueno de Oliveira                       
Presidente 
       
 
                                  

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 024/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO QUE ATENDAM AS MESMAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS,
ACESSÓRIOS, FILTROS, EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, FUNILARIA E PINTURA, E OUTRAS PEÇAS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS
VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, COM CRITÉRIO DE MAIOR DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS
PEÇAS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA AUDATEX ou Equivalente.

Fornecedor : SOUPEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME - 21.487.807/0001-70

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

1 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 71,00 % 71,00 % 26,00 % 26,00 %

Descrição: (PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (CHEVROLET) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente(PECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (CHEVROLET) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: %
de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

2 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 76,00 % 76,00 % 26,75 % 26,75 %

Descrição: (PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (VOLKSWAGEN) ) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente(PECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (VOLKSWAGEN) ) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes
de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia:
% de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

3 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 71,00 % 71,00 % 22,17 % 22,17 %

Descrição: (PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (CITROEN) ) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente(PECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (CITROEN) ) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: %
de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

4 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 76,00 % 76,00 % 29,00 % 29,00 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (FIAT) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (FIAT) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade
daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de
desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

5 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 66,00 % 66,00 % 19,00 % 19,00 %

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (FORD) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (FORD) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade
daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de
desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

6 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 61,00 % 61,00 % 23,33 % 23,33 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (RENAULT) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES (RENAULT) Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: %
de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

7 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 71,00 % 71,00 % 26,98 % 26,98 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE CAMINHOES MERCEDES Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE CAMINHOES MERCEDES Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade
daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de
desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

14 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 66,00 % 66,00 % 31,50 % 31,50 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE ONIBUS VOLARE Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes
tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em
geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS PARA
MANUTENCAO DE ONIBUS VOLARE Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas
produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre
os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

15 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 71,00 % 71,00 % 20,00 % 20,00 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE ONIBUS MERCEDES BENZ Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE ONIBUS MERCEDES BENZ Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: %
de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

16 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 56,00 % 56,00 % 29,77 % 29,77 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE ONIBUS SCANIA Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes
tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em
geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS PARA
MANUTENCAO DE ONIBUS SCANIA Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas
produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre
os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

22 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 56,00 % 56,00 % 19,00 % 19,00 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE CAMIONETE( FORD). Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes
tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em
geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS PARA
MANUTENCAO DE CAMIONETE( FORD). Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas
produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre
os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

23 1,00 PECA ORIGINAL/
GENUÍNO

FABRICANTE 56,00 % 56,00 % 29,67 % 29,67 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE CAMIONETE (GM). Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes
tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em
geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS PARA
MANUTENCAO DE CAMIONETE (GM). Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas
produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre
os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

Fornecedor : VIAPARTS PECAS E SERVICOS LTDA - 07.257.649/0001-31

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

8 1,00 PECA ORIGINAL/GENUÍNA PEÇAS E
COMPONENTES

82,00 % 82,00 % 21,00 % 21,00 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE DE CAMINHOES VOLVO. Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE DE CAMINHOES VOLVO. Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade
daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de
desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

9 1,00 PECA ORIGINAL/GENUÍNA PEÇAS E
COMPONENTES

69,50 % 69,50 % 29,15 % 29,15 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE DE CAMINHOES IVECO. Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente.PECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE DE CAMINHOES IVECO. Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade
daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de
desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente.

10 1,00 PECA ORIGINAL/GENUÍNA PEÇAS E
COMPONENTES

71,00 % 71,00 % 26,05 % 26,05 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE CAMINHOES VOLKSWAGEN Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas
especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios,
e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS
PARA MANUTENCAO DE CAMINHOES VOLKSWAGEN Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: %
de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

11 1,00 PECA ORIGINAL/GENUINA PEÇAS E
COMPONENTES

70,00 % 70,00 % 26,20 % 26,20 %

Descrição: PECAS MECÃ�NICAS PARA MANUTENCAO DE CAMINHOES FORD Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes
tecnicas e padroes de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em
geral. Referencia: % de desconto sobre os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalentePECAS MECÃ�NICAS PARA
MANUTENCAO DE CAMINHOES FORD Pecas novas de reposicao que atendam as mesmas especificacoes tecnicas e padroes de qualidade daquelas
produzidas pelos fabricantes das pecas originais ou genuinas, filtros, equipamentos obrigatorios, e acessorios em geral. Referencia: % de desconto sobre
os precos do software de orcamentacao eletronica Audatex ou equivalente

12 1,00 PECA ORIGINAL/GENUINA PEÇAS E
COMPONENTES

30,00 % 30,00 % 6,50 % 6,50 %
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SÚMULA REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

ELCIO OSMIRALDO BELTRAME, torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para IRRIGAÇÃO a ser implan-
tada na ESTRADA PORTO FELICIO A QUERÊNCIA DO NORTE KM 22, FAZENDA 
SANTA AMÉLIA I, ZONA RURAL, CEP: 87.930-000, QUERÊNCIA DO NORTE-PR.

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
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GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX  - ÚNICO 
DONO - BAIXO KM - GARANTIA 
DE FÁBRICA - ANO 2023 - BRAN-
CA - POR APENAS R$ 79.990,00 
- FONE: 44-3423-8500.
________________________________
T CROSS TSI - BRANCO - 2022 - 
TOP DE LINHA - ÚNICO DONO 
- SELADO C/ TODOS KIT SE-
GURANÇA - R$ 134.900,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 179.990,00 - 
FONE: 3423-7000.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000.

RANGER - C.D - BRANCA - DIE-
SEL - 4X4 - R$ 89.990,00 - ABAI-
XO DA FIPE - FONE: 3045-8500.

FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 X 
R$ 559,00 (SUJEITO A APRO-
VAÇÃO DE CRÉDITO) - FONE: 
3423-7000.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- 2019 - R$ 74.990,00  - FONE: 
(44) 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- MOD.2020 - ÚNICO DONO 
- R$ 74.990,00 - FONE:(44) 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - PLUS - 
PRATA - SELADA - AT - REVI-
SADA - TOP DE LINHA - SÓ R$ 
129.900,00 - FONE: (44) 3045-
8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 169.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIE-
SEL - 4X4 - UNICO DONO - 
AUTOMÁTICA - PRATA - R$ 
129.990,00 - FONE: (44) 3045-
8500.

ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S 10 H. COUNTRY - BRAN-
CA - 2020/2021 - UNICO 
DONO - REPASSE - VALOR R$ 
199.900,00 - Fone: (44) 99974-
6666.
________________________________
S 10 LTZ - BRANCA - ANO 
2017 - VALOR R$ 159.990,00 - 
FONE: (44) 99165-5005 - ÚNI-
CO DONO - FONE: 44 3045-
8500.

FASTBACK - 2023 - CINZA - 
MUITO NOVO - BX KM - FLEX 
- AT - R$ 119.990,00 - FONE: 
(44) 3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.
________________________________
STRADA CAB. ESTENDIDA 
- BRANCA - ANO 2018 - AR + 
DH - REPASSE - R$ 49.900,00 - 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
STRADA FREEDOM 1.3 ‘PLUS’ 
- PRETA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - SÓ  R$ 84.990,00 
- FONE: 44-3423-7000.
________________________________
TORO ULTRA 4X4 DIESEL 
2023 - TOP/ GARANTIA DE FÁ-
BRICA - SÓ 3.000 KM / PRETA - 
FIPE R$ 179.990,00 (ABIXO DA 
FIPE) - FONE: 44-3045-8500.
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